
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
RUA LUÍS ROSSETTI, Nº 325 - CENTRO   FONE (51) 3485-4900   

  CEP 94.410-230 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

001/2026 

CONTRATANTE  

CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 

OBJETO 

Aquisição de materiais e peças para manutenção de aparelhos de ar 
condicionado para manter as atividades administrativas e legislativas 
da Câmara Municipal de Viamão. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$4.981,96 (quatro mil, novecentos e oitenta e um reais, com noventa 
e seis centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

De 24/06/2026 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Início às 10h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por global 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 

NÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 001/2026 

Processo Administrativo n° 185/2026 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Viamão, por meio por sua PRESIDENTE MICHELE 
GALVÃO, sediada na Rua Luis Rossetti, nº 325, Bairro Centro da Cidade Viamão/RS, realizará 
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 
8 de julho de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Ordem de Serviço nº 
02/2026 e demais normas aplicáveis. 

1.​DO OBJETO 

1.1.​O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, de aquisição de materiais e peças para manutenção 
de aparelhos de ar condicionado para manter as atividades administrativas e legislativas da 
Câmara Municipal de Viamão, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1.​Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 
seu interesse. 

1.2.​O critério de julgamento adotado será o menor , observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.​DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1.​A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Compras, 
ferramenta informatizada Banrisul Pregão Online, integrante do Portal de Compras do 
Governo Estadual, disponível no endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br/.  

2.1.1.​O procedimento será divulgado no  https://pregaobanrisul.com.br/ e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 
pretende atender. 

2.1.2.​O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2.​Para os itens XX, XX e XX, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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2.2.1.​A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

2.2.2.​Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e do 
Decreto n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

2.3.​Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

2.3.1.​aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2.​sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa; 

2.3.3.​empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.4.​autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.3.5.​empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.6.​pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.7.​aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.8.​empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.9.​pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.10.​pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

2.3.11.​Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

2.3.12.​sociedades cooperativas. 

2.4.​Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5.​O impedimento de que trata o item 3.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor. 

2.6.​A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.3.4 e 3.3.5 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7.​Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8.​O disposto nos itens 3.3.4 e 3.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9.​Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.10.​A vedação de que trata o item 3.4, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.​DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1.​O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
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3.2.​O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3.​Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4.​Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto;. 

3.4.1.​A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2.​Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5.​Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6.​Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7.​A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

3.8.​O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

3.9.​No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1.​que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2.​que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
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3.9.3.​que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 
como firmes e verdadeiras; 

3.9.4.​que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.9.5.​que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição; e 

3.9.6.​não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

3.10.​O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.11.​O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado 
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

3.12.​O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.13.​Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu 
lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.13.1.​Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste 
aviso.  

3.13.2.​O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.13.3.​O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4.​DA FASE DE LANCES 

4.1.​A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
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exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização 
de lances também já previsto neste Aviso. 

4.2.​Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

4.2.1.​O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3.​O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.​O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2.​O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 
oferta é de R$1,00 (um real). 

4.4.​Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5.​Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6.​Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7.​Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 

4.7.1.​O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

5.​DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1.​Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o gestor poderá negociar 
condições mais vantajosas.  

5.1.1.​Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 
relação ao estipulado pela Administração. 
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5.1.2.​A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2.​Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos 
autos do processo de contratação. 

5.3.​Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao 
valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando 
necessários.  

5.4.​Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e nos 
itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

5.4.1.​CELIC/RS - Central de Licitações do Estado do Rio Grande do Sul; 

5.4.2.​ CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela 
Controladoria-Geral da União, relativamente a sanções impostas no âmbito da União; 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc); 

5.4.3.​ CNEP - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

5.4.4.​ Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
CADICON, mantidos pelo tribunal de Contas da União TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:14831188675546::::P3_TIPO_RELACAO:INID
ONEO); 

5.5.​A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora. 

5.6.​A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá 
no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 
12 da citada lei. 

5.7.​Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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5.7.1.​A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

5.7.2.​O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

5.7.3.​Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

5.8.​Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de 
preferência, o gestor verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado. 

5.8.1.​Caso o fornecedor não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 
aplicação da margem de preferência. 

5.9.​Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o gestor 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de 
Contratação Direta e em seus anexos. 

5.10.​Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.10.1.​contiver vícios insanáveis; 

5.10.2.​não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos; 

5.10.3.​apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

5.10.4.​não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.10.5.​apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

5.11.​Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

5.11.1.​for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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5.11.2.​apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.12.​Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta. 

5.13.​Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação. 

5.13.1.​O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

5.13.2.​Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

5.14.​Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5.15.​Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.16.​Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

5.17.​Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.​DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1.​Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado na fase de lances. 

6.2.​A habilitação dos fornecedores poderá ser verificada por meio do CELIC/RS, nos documentos 
por ele abrangidos. 

6.2.1.​É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do CELIC/RS 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
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6.2.2.​O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3.​Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

6.4.​Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.5.​Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 
valores de cada consorciado. 

6.5.1.​Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor 
exigido para os fornecedores individuais. 

6.6.​Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 
CELIC/RS, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do 
sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

6.6.1.​Os licitantes deverão encaminhar a documentação relacionada nos itens a seguir, para 
fins de habilitação; 

6.6.2.​ Habilitação Jurídica (Art. 66, Lei Federal nº 14.133/2021) 

6.6.2.1.​ Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado, ainda, de documentos de eleição de seus administradores; e registro 
comercial, no caso de empresa individual; 

6.6.3.​ Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista (Art. 68, Lei Federal nº 14.133/2021) 

6.6.3.1.​ Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
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6.6.3.2.​ Inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

6.6.3.3.​ Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede 
do licitante; 

6.6.3.4.​ Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

6.6.3.5.​ Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

6.6.3.6.​ Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal; 

6.6.4.​Habilitação Econômico-Financeira (Art. 69, I e II, Lei Federal nº 14.133/2021) 

6.6.4.1.​balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

6.6.4.2.​certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

6.6.5.​Documentos Complementares 

6.6.5.1.​Declaração de que atende os requisitos de habilitação (Art. 63, I, Lei Federal nº 
14.133/2021); 

6.6.5.2.​Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social (Art. 63, IV, Lei Federal nº 
14.133/2021); 

6.6.5.3.​Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega da proposta; 

6.6.5.4.​Declaração da inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com 
vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 
ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Câmara 
Municipal de Viamão, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função 
gratificada de mesma natureza, bem como de seus Vereadores; 

6.7.​Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

 “DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!” 
 13 

 

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

6C
94

93
5B

97
36

E
A

A
5 

ut
ili

za
nd

o 
a 

ch
av

e 
'6

C
94

93
5B

97
36

E
A

A
5'



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
RUA LUÍS ROSSETTI, Nº 325 - CENTRO   FONE (51) 3485-4900   

  CEP 94.410-230 

6.8.​Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

6.9.​Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.10.​Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.11.​O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.11.1.​Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.12.​Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.13.​Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contratação Direta. 

6.13.1.​Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação 

6.14.​Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7.​DA CONTRATAÇÃO 

7.1.​Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2.​O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.​Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
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mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de 
acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento 
ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2.​O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3.​O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1.​referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2.​a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

7.3.3.​a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
arts. 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4.​O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5.​Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.​DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1.​Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1.​dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.​dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.​dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.​deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.​não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.6.​não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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8.1.7.​ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 

8.1.8.​apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.​fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.​comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1.​Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

8.1.11.​praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e 

8.1.12.​praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.1.13.​O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.1.14.​Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.1.15.​Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

8.1.16.​Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.1.17.​Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 
dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 
da penalidade mais grave. 

8.2.​A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

8.3.​Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

8.4.​Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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8.5.​Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.6.​Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.7.​A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8.​Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.8.1.​a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.8.2.​as peculiaridades do caso concreto; 

8.8.3.​as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.8.4.​os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.8.5.​a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.9.​Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 

8.10.​A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 

8.11.​O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 

 “DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!” 
 17 

 

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

6C
94

93
5B

97
36

E
A

A
5 

ut
ili

za
nd

o 
a 

ch
av

e 
'6

C
94

93
5B

97
36

E
A

A
5'



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
RUA LUÍS ROSSETTI, Nº 325 - CENTRO   FONE (51) 3485-4900   

  CEP 94.410-230 

8.12.​As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13.​As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

9.​DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1.​No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1.​republicar o presente Aviso com uma nova data; 

9.1.2.​valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

9.1.2.1.​No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.1.2.2.​fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

9.2.​As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3.​Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4.​Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

9.5.​Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

9.6.​Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 
e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7.​No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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9.8.​As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

9.9.​Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10.​Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11.​Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12.​Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1.​ANEXO I – Termo de Referência 

9.12.1.1.​Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

9.12.2.​ANEXO II - Modelo Proposta; 

9.12.3.​ANEXO III – Modelo de Declaração de Cumprimento de legislação trabalhistas de 
menores; 

9.12.4.​ANEXO IV – Modelo de Declaração - Vínculo de Parentesco; 

9.12.5.​ANEXO V – Modelo de Declaração - Antecedentes; 

9.12.6.​ANEXO VI – Modelo de Declaração - Fatos Impeditivos;  

9.12.7.​ANEXO VII – Modelo de Declaração - Idoneidade; 

9.12.8.​ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro de Preço; 

9.12.9.​ANEXO IX – Minuta do Contrato; 

16 de Junho de 2026. 

MICHELE GALVÃO    
Presidente 

 

 “DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!” 
 19 

 

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

6C
94

93
5B

97
36

E
A

A
5 

ut
ili

za
nd

o 
a 

ch
av

e 
'6

C
94

93
5B

97
36

E
A

A
5'



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
RUA LUÍS ROSSETTI, Nº 325 - CENTRO   FONE (51) 3485-4900   

  CEP 94.410-230 

 

Processo Administrativo nº 185/2026 
 
Objeto: Aquisição de materiais e peças para manutenção de aparelhos de ar condicionado para 
manter as atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal de Viamão. 
 
1.​ DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1.1.​ Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e 
elementos descritivos para contratação de empresa para fornecimento de materiais 
e peças para manutenção de aparelhos de ar condicionado a fim de garantir 
condições mínimas de trabalho e conforto térmico e manter as atividades 
administrativas e legislativas  da Câmara Municipal de Viamão, nas condições do 
ETP e do Termo de Referência. 

1.2.​  Natureza da contratação: serviço 
 

1.3.​  Forma de Prestação: Indireta; 
 

1.4.​ Prazo de vigência da contratação: 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da 
nota de empenho, da Câmara Municipal de Viamão. 

1.4.1.​  Especificações: 

1.4.2.​ Descrições dos serviços: 

ITEM OBJETO QUANTIDADE 

 
01  

GÁS R22 13,6KG 01 

02 CABO PP 5X1 - 5 METROS 01 

03 PLACA UNIVERSAL AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL 220 ~ 12.000 BTUs COM CONTROLE 
REMOTO​ ​ ​ ​ ​  

09 

04  GÁS R410A - 11,3 KG 01 

05 TUBULAÇÃO DE COBRE ½ - 2,5 METROS 01 

06 TUBULAÇÃO POLIPEX - ½ -2,5 METROS (compatível com ítem 05) 01 

07 TUBULAÇÃO DE COBRE - ¼ - 2,5 METROS 01 

08 TUBULAÇÃO POLIPEX - ¼ - 2,5 METROS (compatível com ítem 07) 01 

09 CABO PP - 2,5MM (4 VIAS) - 3 METROS 01 
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ANEXO I 
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10 MANGUEIRA DE DRENO - 2,5 METROS 01 

2.​ FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.​ A aquisição das peças é fundamental para garantir a funcionalidade ininterrupta dos 
diversos setores e gabinetes, visando o atendimento da NR-15, que dispõe sobre 
conforto térmico no ambiente de trabalho e condições adequadas de climatização para o 
trabalho cotidiano, dessa forma, as peças para substituição nos aparelhos já existentes 
são essenciais para que os servidores, vereadores, estagiários e prestadores de serviços 
possam executar suas atividades em conformidade com a legislação e com as normas 
de segurança e saúde do trabalho vigentes 

3.​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1.​ Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para execução 
do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor preço, visando ao 
atendimento dos princípios da economicidade e preservando a competitividade, 
lembrando que a economia de escala está sendo levada em consideração, consoante 
assevera o art. 18, VII c/c o art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021, prevalecendo, 
portanto, no presente caso, a economicidade como interesse da Administração.     

4.​ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.​ O objeto deverá ser executado após envio da nota de empenho, em até 10 (dez) dias. 

4.2.​ Caso o fornecimento não seja prestado de acordo com as especificações exigidas, ficará 
a Contratada sujeita às penalidades cabíveis.  

4.3.​ Entregar os objetos livres de qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos, 
seguros e todas as demais despesas necessárias. 

4.4.​ Dar plena garantia sobre a qualidade e condições de entrega dos itens, substituindo 
produtos defeituosos ou avariados quando necessário. 

4.5.​ O prazo para referida garantia deverá ser de 12 (doze) meses a contar do recebimento 
do objeto pelo fiscal.  

4.6.​ Garantir itens com desempenho e qualidade compatíveis com as necessidades da Casa. 
A metodologia de fornecimento deve assegurar o suprimento das demandas 
institucionais, prevendo a substituição imediata de produtos que apresentem defeitos 
ou ineficácia. No aspecto ambiental, os materiais para troca e manutenção dos 
aparelhos de ar-condicionado devem possuir certificações que atestem sua 
sustentabilidade, baixa toxicidade e conformidade com as normas ambientais, e 
Certificação do INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, 
quando aplicável.  Além disso, a execução da entrega deve ser realizada de forma a zelar 
pela organização e integridade das dependências da Câmara, mantendo a padronização 
e a flexibilidade operacional conforme estabelecido no Termo de Referência. 

4.7.​ Obrigações da Contratada: 
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4.7.1.​ Entregar o objeto, conforme especificações da proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;​​ ​  

4.7.2.​ Caso o fornecimento e a entrega não estejam de acordo com as especificações 
exigidas, ficará a CONTRATADA sujeita às penalidades cabíveis.  

4.7.3.​ A CONTRATADA será responsável pela entrega do produto na Sede da Câmara 
Municipal de Viamão, localizada na Rua Luis Rosseti, nº 327, Centro de Viamão/RS, 
o qual deverá ocorrer preponderantemente no Setor de Almoxarifado em dias úteis, 
no horário das 8h00 às 18h. 

4.7.4.​ O objeto deverá ser executado após envio da nota de empenho, em até 10 (dez) 
dias;  

4.7.5.​ A contratada compromete-se a realizar a entrega do objeto com os mais altos 
padrões de segurança e qualidade, bem como compromete-se em fornecer pessoal 
qualificado e treinado e equipamentos adequados para garantir a entrega do 
material. Em caso de danos à propriedade da contratante, ou a terceiros, lesões 
pessoais ou danos materiais durante o processo da entrega, a contratada será 
responsável por reparar os danos e arcar com todas as despesas relacionadas; ​
​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  

4.7.6.​ O planejamento logístico, a ser elaborado pela CONTRATADA, e que procurará 
coligar todos os elementos pertinentes ao objeto, deverá envolver todas as 
operações relacionadas com o planejamento, a organização, a implementação e o 
controle efetivo no processo de confecção, de modo a causar o mínimo de 
transtorno possível à CONTRATANTE envolvida no processo;  

4.7.7.​ A mão de obra empregada na execução dos serviços será de responsabilidade da 
CONTRATADA, deverá ser especializada e qualificada, sendo identificada através de 
uniformes e crachás próprios da CONTRATADA;  

4.7.8.​ Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Câmara Municipal de Viamão e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas. 

4.7.9.​ Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega do objeto.​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  

4.7.10.​ Prestar todos os esclarecimentos ou informações e apresentar documentos 
contábeis, fiscais e financeiros, relativos à organização, registro contábil, quitação 
de tributos e contribuições ante os fiscos federal, estadual e municipal, quando 
solicitados pela CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO.​ ​ ​ ​
​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  

4.7.11.​ A Nota de Empenho/Ordem de Compra/Ordem de Fornecimento, será enviada para 
o e-mail informado na proposta ou a outro posteriormente informado pela 
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adjudicatária. ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​
​  

4.7.12.​ Caso algum produto não corresponda ao exigido, a adjudicatária deverá 
providenciar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da entrega 
do objeto, a sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem 
prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório. ​
​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  

4.8.​ Obrigações da Contratante: 

4.8.1.​ Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA 
possa efetuar a entrega do objeto solicitado neste Termo de Referência; 

4.8.2.​ Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao 
objeto adquirido; 

4.8.3.​ registrar e notificar os casos de atraso ou desatendimento das especificações para 
adoção das providências cabíveis, informando ao FORNECEDOR as irregularidades. 
​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  

4.8.4.​ Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 

4.8.5.​ Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir 
suas obrigações dentro do prazo estabelecido; 

4.8.6.​ Acompanhar e fiscalizar o objeto solicitado, por meio de um representante da 
Câmara Municipal de Viamão, especialmente designado para tanto; 

4.8.7.​ Notificar, por escrito, à CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso da 
entrega do objeto, aplicando, se for o caso, às penalidades previstas neste Termo de 
Referência; 

4.8.8.​ Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos 
neste Termo de Referência. ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​
​ ​ ​  

4.9.​ Sanções Administrativas: 

4.9.1.​ São aplicáveis as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas 
pertinentes. 

4.9.2.​ À CONTRATADA que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garantido 
o direito de defesa, está sujeitas às seguintes sanções: 

I.​ Advertência: nos casos em que a contratada der causa à inexecução parcial 
do contrato, e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
conforme prevê o §2º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

II.​ Multa: nos casos e condições especificados no item 4.5.9. 

III.​ Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Viamão, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos; 
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IV.​ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

4.9.3.​ As sanções previstas nos itens I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com a do item II, nos termos do §7º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

4.9.4.​ Na aplicação das sanções será observado o disposto no §1º do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021. 

4.9.5.​ As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente a sua aplicação não exime a CONTRATADA de reparar os 
eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar à CONTRATANTE. 

4.9.6.​ As demais penalidades, o procedimento de aplicação das sanções e o direito de 
defesa, o assentamento em registros, a sujeição a perdas e danos e outras 
disposições pertinentes estão disciplinados na Resolução nº 15/2022. 

4.9.7.​ Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o 
contraditório e ampla defesa. 

4.9.8.​ As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 
administrativo e civil, pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, 
nos termos da Lei n° 12.846/2013. 

4.9.9.​ As multas serão aplicadas nos seguintes casos e percentuais, em consonância com 
o art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

I.​ Inexecução parcial do contrato, não sendo caso de aplicação de advertência, 
conforme I do item 4.5.2. Multa de 0,5% (cinco décimos) a 15% (quinze por 
cento) sobre o valor mensal, a qual será calculada com base no §1º do art. 
156 da Lei Federal nº 14.133/21; 

II.​ Inexecução total do contrato. Multa de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze 
por cento) sobre o valor total da contratação, a qual será calculada com 
base no §1º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21; 

III.​ Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. Multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor mensal; 

IV.​ Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. Multa de 7% (sete por cento) sobre o valor total da 
contratação; 

V.​ Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta. Multa de 7% (sete por cento) sobre o valor total da contratação; 

VI.​ Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado. Multa de 2,0% (dois décimos por cento) por dia de 
atraso, calculado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de 10% 
(dez por cento). Sendo ultrapassado o limite de 10% (dez por cento) será 
aplicada, além desta, a penalidade exposta o inciso II deste mesmo item 
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VII.​ Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. Multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 

VIII.​ Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 

IX.​ Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 

X.​ Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. Multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor total estimado; 

XI.​ Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. Multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da contratação. 

4.9.10.​ Caso a aplicação da multa resulte em valores exorbitantes e ou desproporcionais, 
poderá ocorrer a redução do percentual aplicado a critério discricionário da 
administração, sempre com a análise do caso concreto; 

4.9.11.​ As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas administrativa ou 
judicialmente. 

4.9.12.​ O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal em favor da CONTRATADA. 

4.9.13.​ A Câmara Municipal de Viamão, poderá ainda, aplicar à contratada que cometer as 
infrações expostas no item 4.5.9. as sanções de: 

a)​ Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de 
Viamão, nos casos dos incisos II, III, IV, V, VI e VII; 

b)​ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos casos dos incisos VIII, IX, X, XI e XII. 
Devendo esta ser aplicada de acordo com o §6º do art. 156 da Lei nº 
14.133. 

4.9.14.​ Hipóteses de Rescisão Contratual: 

4.9.15.​ Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
situações previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

4.9.16.​ A Câmara de Viamão, também poderá rescindir o contrato, independente dos 
motivos relacionados no dispositivo legal do subitem anterior, nos seguintes casos, 
os quais são previstos no art. 138 da Lei nº 14.133/2021: 

I.​ Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 
de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II.​ Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 
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III.​ Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

5.​  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

5.1.​ Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 
gerar a contratação mais vantajosa para esta Casa Legislativa; 
 

5.2.​ Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 
justa competição e ainda evitar contratação com sobrepreço ou com preço 
manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato; 
 

5.3.​ A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 
cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização 
e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais; 

 
6.​ MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1.​ A gestão e fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto na 

Resolução nº 15/2022 da Câmara Municipal de Viamão, a qual Regulamenta a gestão e 
fiscalização de contratos administrativos no âmbito do Poder Legislativo. 

 
7.​ CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1.​ O prazo para pagamento será de até 5 (cinco) dias após a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente. 

7.2.​ Para pagamento, a empresa deverá encaminhar à Câmara, a nota fiscal e/ou fatura após 
execução do serviço, de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em 
nome da Câmara Municipal de Viamão e conter o número do empenho correspondente. 

7.3.​ O pagamento somente será efetuado após dada a autorização pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, bem como a devida verificação da 
documentação fiscal. 

7.4.​ A autorização fica condicionada à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

7.5.​ Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.6.​ O pagamento será efetuado por transferência bancária ou Pix. 

7.7.​ O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

7.8.​ Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 
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inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária. 
 

7.9.​ Do pagamento: 

7.9.1.​ O prazo para pagamento será de até 5 (cinco) dias após a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente. 

7.9.2.​ Para pagamento, a empresa deverá encaminhar à Câmara, a nota fiscal e/ou fatura 
na entrega do serviço de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida 
em nome da Câmara Municipal de Viamão e conter o número do empenho 
correspondente. 

7.9.3.​ O pagamento somente será efetuado após a autorização do fiscal do contrato, na 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, bem como a devida  verificação da 
documentação fiscal. 

7.9.4.​ A autorização fica condicionada à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

7.9.5.​ Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

7.9.6.​ O pagamento será efetuado por transferência bancária ou Pix. 

7.9.7.​ A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

7.9.8.​ Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der 
origem à aplicação da penalidade. 

7.9.9.​ O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

7.9.10.​ Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
de preços ou correção monetária. 

7.9.11.​ A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente junto ao órgão CONTRATANTE. 

7.9.12.​ Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo ficará interrompido, 
sendo iniciada nova contagem somente após a regularização do documento. 

7.9.13.​ Na hipótese de o dia acordado para o pagamento cair no sábado, domingo ou 
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feriado, o pagamento dar-se-á no primeiro dia útil após a data aludida. 

7.9.14.​ Deverá ser encaminhado pela contratada juntamente com a nota fiscal e verificado 
para fins de pagamento os documentos referentes à regularidade fiscal, social e 
trabalhista, conforme documentos previstos no art. 68 da Lei Federal nº 
14.133/2021. Caso a empresa não entregue os referidos documentos o pagamento 
ficará suspenso até que se comprove a entrega de toda documentação exigida. 

8.​ FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO   

8.1.​ Modalidade de Licitação: 

8.1.1.​ Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada o 
menor valor proposto, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte 
forma:  

8.2.​ Participação e Habilitação: 

8.2.1.​ Para a contratação pretendida os eventuais interessados deverão comprovar que 
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 
apresentar os documentos a título de habilitação elencados abaixo, com base no 
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.3.​ Habilitação Jurídica (Art. 66) 

8.3.1.​ Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado, ainda, de documentos de eleição de seus administradores; e registro 
comercial, no caso de empresa individual. 

8.4.​ Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista (Art. 68) 

8.4.1.​ Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 

8.4.2.​ Inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

8.4.3.​ Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou 
sede do licitante; 

8.4.4.​ Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.4.5.​ Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.4.6.​ Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal; 

8.5.​   Documentos Complementares: 

8.5.1.​ Declaração da inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com 
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vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 
ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Câmara 
Municipal de Viamão, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função 
gratificada de mesma natureza, bem como de seus Vereadores; 

9.​ ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1.​ Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$4.981,96 (quatro mil, 
novecentos e oitenta e um reais, com noventa e seis centavos). 
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ITEM 
​

OBJETO QUANT. VALOR UNI. VALOR TOTAL 

01 -​ GÁS R22 13,6KG 
01 R$1.189,15 R$1.189,15 

02 -​ CABO PP 5X1 - 5 METROS 
01 R$63,10 R$63,10 

03 -​ PLACA UNIVERSAL AR 
CONDICIONADO SPLIT HI WALL 220 
~ 12.000 BTUs COM CONTROLE 
REMOTO 

09 R$248,75 R$2.238,75 

04 -​ GÁS R410A - 11,3 KG  
01 R$1.248,46 R$1.248,46 

05 -​ TUBULAÇÃO DE COBRE ½ - 2,5 
METROS 01 R$107,25 R$107,25 

06 -​ TUBULAÇÃO POLIPEX -  ½ - 2,5 
METROS (compatível com ítem 05) 01 R$3,44 R$8,60 

07 -​ TUBULAÇÃO DE COBRE - ¼ - 2,5 
METROS 01 R$33,21 R$83,03 

08 -​ TUBULAÇÃO POLIPEX -  ¼ - 2,5 
METROS (compatível com ítem 07) 01 R$2,70 R$6,75 

09 -​ CABO PP - 2,5MM (4 VIAS) - 3 
METROS 01 R$9,99 R$29,97 
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9.2.​ Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 
visto tratar-se do valor efetivamente contratado pela Administração Pública, conforme 
documentos acostados ao Processo Administrativo. 

10.​ ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.​ Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.30.25.00.00.00 - 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS.  

 
Viamão, 02  de Junho de 2026. 

 
 
 

                                ​ 
ELITA LUISA GOULART 

Setor de Compras, Licitações e Contratos 
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10 -​ MANGUEIRA DE DRENO - 2,5 
METROS 01 R$2,76 R$6,90 

VALOR TOTAL R$4.981,96 

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

6C
94

93
5B

97
36

E
A

A
5 

ut
ili

za
nd

o 
a 

ch
av

e 
'6

C
94

93
5B

97
36

E
A

A
5'



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
RUA LUÍS ROSSETTI, Nº 325 - CENTRO   FONE (51) 3485-4900   

  CEP 94.410-230 

 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

 
 

1. DA PROPOSTA COMERCIAL 

Descrever o objeto. 

Descrever o valor conforme exposto no item 3. e seguintes do Aviso de Contratação. 

 

2. DECLARAÇÃO 

2.1 Tendo em vista a firme e irretratável intenção de contratação com a Câmara 
Municipal de Viamão, declaramos: 

a) que o encaminhamento da proposta pressupõe adesão, pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e das 
especificações técnicas previstas neste edital; 

b) que atendemos todas as exigências e prescrições editalícias e 
contratuais; 

c) que no valor ofertado estão incluídos todos os custos, impostos, 
fretes, seguros, taxas e quaisquer outros encargos que incidam sobre o 
objeto licitado. 

 

3. VALIDADE DA PROPOSTA 

Esta proposta terá validade de 60 dias. 
 

4. RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome: 

Cargo: 

Telefone: 

E-mail: (informar todos os possíveis e-mails de contato) 

CPF e RG: 

 

5. DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

Certidões: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
RUA LUÍS ROSSETTI, Nº 325 - CENTRO   FONE (51) 3485-4900   

  CEP 94.410-230 

CNPJ: 

Endereço: 

Nome do contato: 

Telefone: 

E-mail (caso haja e-mails diferentes para comunicação, encaminhamento de empenho ou 
demais casos, o proponente deverá informar todos os e-mails). 

Dados bancários para pagamento:  

Local, data. 

 

 

Nome 

Cargo do Representante da Empresa 

CPF  

 “DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!” 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
RUA LUÍS ROSSETTI, Nº 325 - CENTRO   FONE (51) 3485-4900   

  CEP 94.410-230 

 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE MENORES 

 

 

(TIMBRE DA EMPRESA)  

À  

Câmara Municipal de Viamão.  

  

  

 

DECLARAÇÃO 

 

  

.............................................................................,inscrito no CNPJ n° .................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
.............................................................................................................. portador(a) da 
Carteira de Identidade no.............................................., DECLARA, para fins do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da CF e VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21 de que não emprega 
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 
anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, que 
regulamenta a Lei n° 9.584.  

  

 Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .   

  

 

[CIDADE e DATA]  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
RUA LUÍS ROSSETTI, Nº 325 - CENTRO   FONE (51) 3485-4900   

  CEP 94.410-230 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO – VÍNCULO DE PARENTESCO  

 
  
​  ​ (TIMBRE DA EMPRESA)  
  
À  

Câmara Municipal de Viamão.  

  
  

DECLARAÇÃO  
  
............................................................................, inscrito no CNPJ n° ............................, por 
intermédio ​ de ​ seu ​ representante ​ legal ​ o(a) ​ Sr(a) 
................................................................ portador(a) ​ da ​ Carteira ​ de ​
Identidade no.............................................., DECLARA a inexistência, no quadro da empresa de 
sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da 
Câmara Municipal de Viamão, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função 
gratificada de mesma natureza, bem como de seus Vereadores.   
  
 
[CIDADE e DATA]  

  
  
 
                                 
________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal  
Nome e cargo do representante legal  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
RUA LUÍS ROSSETTI, Nº 325 - CENTRO   FONE (51) 3485-4900   

  CEP 94.410-230 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO – ANTECEDENTES  

  

 
(TIMBRE DA EMPRESA)   

À  

Câmara Municipal de Viamão.   

  

DECLARAÇÃO  
  

............................................................................., inscrito no CNPJ n° ................................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
.............................................................................................. portador(a) da Carteira de 
Identidade no.............................................., DECLARA que inexiste, no quadro da empresa, 
entre seus empregados colocados à disposição da Câmara Municipal de Viamão, pessoa que: 

  

a). foi condenada em decisão com trânsito em julgado ou proferida por órgão 
jurisdicional colegiado, nos casos de:   

i.​ atos de improbidade administrativa;  
ii.​ crimes:  

 
ii.1)​ contra a administração pública;  
ii.2)​ hediondos;  
ii.3)​ praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;  
ii.4)​ de redução de pessoa à condição análoga à de escravo;  
ii.5)​ de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 
ii.6)​ de violência doméstica contra mulheres - Lei nº 11.340/2006; 
(Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 14 de 05 de junho de 2020) 
ii.7)​ contra crianças e adolescentes – Lei nº 8.069/90 (Emenda à Lei 
Orgânica Municipal nº 14 de 05 de junho de 2020) 
ii.8)​ contra o idoso – Lei nº 10.741/2003 (Emenda à Lei Orgânica 
Municipal nº 14 de 05 de junho de 2020) 
ii.9)​ contra pessoa com deficiência física ou mental;  (Emenda à Lei 
Orgânica Municipal nº 14 de 05 de junho de 2020) 

  

b) teve suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas 
por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, por 
decisão irrecorrível do órgão competente.   
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
RUA LUÍS ROSSETTI, Nº 325 - CENTRO   FONE (51) 3485-4900   

  CEP 94.410-230 

EXCEÇÕES:  

[ ] Há incidente na alínea ‘a’, mas o crime foi culposo ou considerado de menor potencial 
ofensivo.  

[ ] Há incidência em algum(ns) dos incisos, porém já decorreram cinco anos da: extinção de 
punibilidade do crime respectivo (em caso de absolvição pela instância superior, retroagirá 
para todos os efeitos); decisão que tenha ocasionado a exclusão do exercício profissional, a 
perda do cargo ou emprego público; rejeição das contas relativas ao exercício de cargos ou 
funções públicas; ou cessação dos efeitos da suspensão dos direitos políticos.  

  

[CIDADE e DATA]  

   

 

                                 
_________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal  
Nome e cargo do representante legal  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
RUA LUÍS ROSSETTI, Nº 325 - CENTRO   FONE (51) 3485-4900   

  CEP 94.410-230 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO – FATOS IMPEDITIVOS  

  

(TIMBRE DA EMPRESA)   
  

À   

Câmara Municipal de Viamão/RS.   

  

DECLARAÇÃO  
   

............................................................................., inscrito no CNPJ n° ..................................., 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
...................................................................................................... portador(a) da Carteira de 
Identidade no.............................................., DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   

  

 

 [CIDADE e DATA]  

  

  

 

                                 
____________________________________________________________________
____ 

Assinatura do representante legal  
Nome e cargo do representante legal  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
RUA LUÍS ROSSETTI, Nº 325 - CENTRO   FONE (51) 3485-4900   

  CEP 94.410-230 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO – IDONEIDADE  

  

(TIMBRE DA EMPRESA)   
  

À   

Câmara Municipal de Viamão/RS.   

DECLARAÇÃO  
  

............................................................................., inscrito no CNPJ n° .................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
.................................................................................................. portador(a) da Carteira de 
Identidade no.............................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não foi 
declarada inidônea para licitar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.   

Por ser a expressão da verdade, firma a presente.   

  

  

[CIDADE e DATA]  

  

  

 

                                 
____________________________________________________________________
____ 

Assinatura do representante legal  
Nome e cargo do representante legal  
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